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 PROJETO DE LEI Nº 198 
DE 07 DE JULHO DE 2025 

 
“Institui, no âmbito do Município de Coronel 
Xavier Chaves, o mês 'Junho Vermelho', 
dedicado a incentivo a doação de sangue, e 
dá outras providências.” 

 
A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves, aprova e eu, Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de Coronel Xavier Chaves, o 

mês “Junho Vermelho”, a ser comemorado, anualmente, com ações dedicadas a 
incentivo e de conscientização sobre a importância da doação de sangue. 

 
Art. 2º  Durante o mês de junho, o Poder Executivo, por meio das secretarias 

competentes, poderá promover, em parceria com hospitais, hemocentros, entidades da 
sociedade civil organizada, escolas e empresas, as seguintes atividades: 

I – Campanhas educativas e informativas sobre a doação de sangue e sua 
relevância para salvar vidas; 

II – Mutirões de coleta de sangue em parceria com o Hemominas e outros 
bancos de sangue da região; 

III – Iluminação de prédios públicos com luzes vermelhas, como forma 
simbólica de adesão à campanha; 

IV – Realização de palestras, seminários, caminhadas e eventos culturais que 
estimulem a doação de sangue. 

 
Art. 3º  As atividades do “Junho Vermelho” poderão ser incluídas no calendário 

oficial de eventos do Município. 
 
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves, 07 de julho de 2025. 

 
 
 
 

Cleber Cristiam Beraldo 
Vereador 
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Justificativa: 

 
 O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o “Junho Vermelho” como 
mês dedicado à conscientização da importância da doação de sangue. A iniciativa busca 
estimular a população a se tornar doadora voluntária, especialmente em um período do 
ano em que, historicamente, os estoques dos bancos de sangue tendem a diminuir, 
devido a fatores como o frio e o aumento de doenças sazonais. 
 
Dados da Fundação Hemominas mostram que uma única doação pode salvar até quatro 
vidas, o que torna esta ação solidária de extrema relevância para o sistema de saúde. É 
fundamental que o poder público municipal atue na promoção de uma cultura de 
solidariedade e responsabilidade social, criando condições para que mais pessoas 
possam se tornar doadoras. 
 
A campanha “Junho Vermelho” já é adotada por diversos municípios brasileiros, e sua 
institucionalização em Coronel Xavier Chaves representará um avanço nas políticas 
públicas voltadas à saúde preventiva e humanitária. 
 
 

Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves, 07 de julho de 2025. 
 

 
 
 

Cleber Cristiam Beraldo 
Vereador 

 


